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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/04/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Renascença – Paraná 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PARANÁ, mediante a pregoeira, designada pela Portaria nº 021 
de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo 
indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em 
regime de valor unitário do item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO, conforme discriminação disposta no 
Anexo I do Edital. 

 
O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, o Decreto Municipal nº 
1.268/2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de abril de 2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira substituta Luciana Almeri Morcelli Lochs, designada pelo 
Prefeito Municipal, mediante a Portaria 021 de 04 de janeiro de 2021. 
 
1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28 de abril de 2021 às 
08h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 
 
1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 

 
2. DO OBJETO  
 
2.1 Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 
 
2.2    O edital e seus  Anexos  poderão  ser obtidos  através da Internet pelos
 endereços eletrônicos:  www.comprasgovernamentais.gov.br e 
http://www.renascenca.pr.gov.br/  

 
2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3550-8300/ 3550-8336/ 3550-8314.  
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  
 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações.  
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
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4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias 
úteis, das 07h30min ás 11h30min e das 13h00min ás 17h00min, na Rua Getúlio Vargas nº 901, 
1º andar, Setor de Licitação, Centro, Renascença, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 
4.2     A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@renascenca.pr.gov.br. 
 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
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5.1. A participação neste Pregão é destinada a todas as empresas cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
 

5.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 
5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 
5.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) pessoa física; 
b) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
d) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de falência  
ou recuperação judicial; 
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão 
do direito de licitar e contratar com o Município; 
f) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS; 
g) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente 
ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira 
ou trabalhista; 
h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo VIII). 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 
5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

 
   5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º 
da Constituição Federal.  

 
6 . DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 
6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação  

 
7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
7.2 O envio da proposta, que deverá estar acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
no item 10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
7.5  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.6  Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.7  Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 
em campo próprio do sistema, percentual de desconto, com até duas casas decimais após a vírgula. 
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7.8  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
7.9  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Renascença. 
 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
 
8.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8.1 No dia 28 de abril de 2021 às 08h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da 
etapa de lances. 
 
8.2 A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o 
licitante cujo valor DO ITEM for menor. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
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8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
8.20.1 no país; 

 
8.20.2 por empresas brasileiras; 

 
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
9.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
9.6. Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 
justificadamente, ficar demostrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 
 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
10 DA HABILITAÇÃO  
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF.  
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.5. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

10.5.1 à habilitação jurídica.  
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10.5.2 à regularidade fiscal e trabalhista 
10.5.3 à qualificação técnica 

 
10.6. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance 
ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 
10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, contados da convocação. 
 
10.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 
em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município de Renascença quanto do emissor. 

10.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro 
da não aceitação da proposta. 
 
10.9.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
10.9.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

 
10.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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10.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova 
consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 
10.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

10.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados 
nos subitens 10.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação. 
 
10.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

10.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
10.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

 10.12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.12.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
10.12.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.12.2.  Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.12.2.1 Alvará de vigilância sanitária, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde, com validade na data de abertura do certame. 

 
10.12.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

 10.12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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10.12.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 10.12.3.2.1. Quando o objeto da licitação tratar-se de Serviços deverá ser 

apresentado a Certidão ISS junto ao município; Quando tratar-se de Fornecimento 
de materiais deverá ser apresentada a Certidão ICMS junto ao Estado. 

 
10.12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
10.12.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
10.12.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
 
10.12.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.12.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
10.12.3.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 
habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

10.12.4. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

10.12.4.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
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10.12.5. Para efeitos  da  Lei  Complementar  nº 123/2006,  as  licitantes que desejarem usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações deverão  apresentar,  a  fim  de 
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 
 

10.12.5.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 
apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV). 
 
10.12.5.2. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 
(noventa) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 
habilitação. 

 
10.12.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
10.12.7. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
89. O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 

 
10.12.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.12.10. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
10.12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  
 
11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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11.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações 
detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a 
partir da convocação pela Pregoeira. 
 

11.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato 
ou estatuto social. 

 
11.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
11.3. A proposta deverá conter: 
 

11.3.1. proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
 
11.3.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
11.3.3. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto; 
 
11.3.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
 
11.3.5. indicação/especificação do produto, MODELO e MARCA  quando for  caso; 
 
11.3.6. Informar a garantia do produto;  

 
11.3.7. no caso de micro e pequena empresa e equiparadas declaração de que se enquadra 
na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 123/06. 
 
11.3.8. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00). 
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11.3.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
11.3.10. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 
11.3.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 
 

11.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, 
a PROPOSTA não poderá ser modificada.  
 
12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO  
 
12.1. A documentação de habilitação, constante no item 10, caso solicitada pela pregoeira, deverá ser 
encaminhada em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte 
endereço: Rua Getúlio Vargas, 901 – Centro – Renascença PR, CEP 85610-000. Aos cuidados do 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Luciana Almeri Morcelli 
Lochs. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 
12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 
12.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
 
13. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
13.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
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13.1.1. estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF; 
 
13.1.2. ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 
 
13.1.3. ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
 
13.1.4. ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 
exigências editalícias; 
 
13.1.5. ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 
Proposta”; 
 
13.1.6. não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível 
no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de 
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de 
Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

 
13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
 
14. DOS RECURSOS  
 
14.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 
 



 
 

 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 
as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

 
14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
14.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.  
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor. 
 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado.  

 
17. DO PAGAMENTO  
 
17.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
17.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 
 
  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 
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Rua Getúlio Vargas, nº 901 
  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 
 
17.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão 
no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
 
17.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de Registro 
de Preços. 
 
17.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para 
que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 
toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
17.6. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.  
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
18.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 42.370,25 (quarenta e dois mil trezentos e setenta 
reais e vinte e cinco centavos). 
 
18.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 
Recursos próprios do Município e PNAE – Merenda Escolar. Os recursos orçamentários correrão por 
conta da seguinte dotação: 
 

110 MDE/FNDE/PNAE-Merenda Escolar 
 0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

  1230600132.012 Merenda Escolar municipal 
 3.3.90.32.05.00 Merenda Escolar 

              Desdobramento: 7421 
   
19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
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19.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal 
a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 
19.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados a partir da primeira 
publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
19.5. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro 
documento comprobatório dos preços de mercado. 
 
19.6. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser 
chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no 
mercado. 
 
19.7. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão 
novamente registrados em Ata e publicados.  
 
20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
20.1  Os gêneros alimentícios PERECÍVEIS e NÃO PERECÍVEIS, deverão ser entregues nos locais 
abaixo descriminados, de forma parcelada e na quantidade solicitada pela Secretaria solicitante, 
iniciando-se na data de assinatura do contrato, da seguinte forma e na data estipulada conforme o 
cronograma de entrega pela secretaria solicitante: 
 
- Conforme cronograma de entrega semanal até as 08:00hrs; 
 
Locais de Entrega dos Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis: 
 

01 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIRASSOL 

RUA COSTA E SILVA, S/N, BAIRRO 
COOAPAR I 
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02 ESCOLA MUNICIPAL IDA KUMMER 
RUA LUIZ CAOVILLA, S/N, BAIRRO 
COOAPAR I 

 
20.2  Não serão aceitos na entrega, produtos com descrição diferente daquela constante do Edital e da 
proposta vencedora. 
 
20.3  Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  
- Hortifrutigranjeiros, derivados lácteos, refrigerados, carnes e derivados – semanalmente; 
- Produtos de panificação: de acordo com cardápio; 
- Alimentos não-perecíveis: mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem. 
 
20.4 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
 
20.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão específico para esse fim, 
devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, 
química ou biológica aos alimentos.  
 
20.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão 
refrigerado, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega.  
 
20.7 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando 
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção 
dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  
 
20.8  Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, com hábitos de 
higiene satisfatórios conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta 
e relacionamento no local de entrega. 
  
21 DAS PENALIDADES  
 
21.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
o município de Renascença - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 
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21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no 
item 21.3. 
 
21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial 
do Ente Federado, as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre 
a parcela inadimplida do contrato;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Renascença, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Renascença/PR. 
 
21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Renascença. 
 
21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.  
 
22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
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22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Renascença o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 
de vício insanável. 
 
22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 
 
22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Renascença.  
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.renascenca.pr.gov.br. 

 
23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Renascença não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
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esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
23.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 
 
23.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
23.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
23.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 
23.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
 
23.10 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
23.11 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
23.12 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
 
23.13 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
23.14 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
23.15 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.16 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
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23.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Renascença. 
 
23.18 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 
 
23.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO V Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
 
 

Renascença, 09 de abril de 2021. 
 

 
 ....................................................................... 
 IDALIR JOÃO ZANELLA 
 PREFEITO  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 032/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

O objetivo do presente termo é a contratação de empresa para aquisição de produtos destinados à 
alimentação escolar do ano 2021, com o objetivo de atender os estudantes da rede municipal de educação 
matriculados na Escola Municipal Ida Kummer e no Centro Municipal de Educação Infantil Girassol. 

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1 - A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município 
e justifica-se pela Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013 que “Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE”, onde afirma que “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 
pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução”. 
 
2.2 - Segundo o Art. 3º “O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis 
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram 
as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.” 
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2.3 - Ainda cabe salientar que as diretrizes da alimentação escolar incluem ao aluno o direito à 
alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de 
forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que 
necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social. 
 
3 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

3.1 Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, a qual 
formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de Ensino 
requisitantes. 

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber (SIM, SIE, SIF). 

3.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas como: a identificação do produto, embalagem original e intacta, data de 
fabricação, data de validade, peso líquido, número do lote, nome do fabricante, registro no órgão 
fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse 
requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de 
gêneros alimentícios. 

5 - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A Secretaria Municipal de Educação, através da Nutricionista responsável das unidades escolares, 
Diane Muller, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os 
aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos 
produtos contratados).  
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5.2 A nutricionista da Secretaria Municipal de Educação poderá realizar visita de rotina no local de 
armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades 
e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso 
necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 

5.3 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

6 - DA ENTREGA E TRANSPORTE DOS PRODUTOS  

6.1 Os produtos deverão ser entregues nas unidades de ensino municipal de educação, através do 
cronograma de entrega, devendo ser assinado pelo entregador e responsável pelo recebimento. 
 
6.2 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  

- Hortifrutigranjeiros, derivados lácteos, refrigerados, carnes e derivados – semanalmente; 
- Produtos de panificação: de acordo com cardápio; 
- Alimentos não-perecíveis: mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem. 

6.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 

6.4 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão específico para esse fim, 
devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, 
química ou biológica aos alimentos.  

6.5 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão 
refrigerado, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega.  

6.6 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando 
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção 
dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  

6.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, com hábitos de 
higiene satisfatórios conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta 
e relacionamento no local de entrega. 

 7 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto e suas quantidades estão detalhadas abaixo. 
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ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VL UN 
VL 

TOTAL 

01 200 UN 

BISCOITO DE POLVILHO DE BATATA DOCE. 
INGREDIENTES: POLVILHO AZEDO,BATATA 
DOCE, ÓLEO VEGETAL DE COCO, AGUA E AS 
DO HIMALAIA. EMBALAGEM DE 300G. 
VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

50,80 10.160,00 

02 200 UN 

BISCOITO TIPO TORRADINHA COM GRÃOS E 
FIBRAS. INGREDIENTES: FARINHA 
INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO, 
ÁGUA, GORDURA VEGETAL DE COCO, 
AÇÚCAR, SAL, FERMENTO BIOLÓGICO, 
CHIA LINHAÇA E GERGELIM. SEM ADIÇÃO 
DE CONSERVANTES. EMBALAGEM DE 
300 G. VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

37,50 7.500,00 

03 200 UN 

BISCOITO TIPO VENTILHA MIX DE VEGETAIS. 
INGREDIENTES: POLVILHO AZEDO, BATATA 
DOCE, ÁGUA, OLEO VEGETAL DE COCO, SAL, 
FARINHA DE CENOURA, ESPINAFRE E 
BETERRABA, CORANTE NATURAL DE 
URUCUM. EMBALAGEM DE 300G. VALIDADE 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

36,60 7.320,00 

04 500 KG 

CARNE SUÍNA TIPO LOMBO (PEÇA INTEIRA), 
SEM OSSO E SEM PELE, COM POUCA 
GORDURA Sem acúmulo de líquidos em seu 
interior, com cor e cheiro característicos. Deve ter 
Certificado de Inspeção. EMBALAGEM DE 1 A 2 
KG INDICANDO A DATA DE VALIDADE. 

23,65 11.825,00 

05 30 UN 
ERVILHA: CONGELADA SEM ÁGUA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 KG. ISENTA DE 
SÓDIO. 

28,91 867,30 

06 15 UN 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA COM FERRO. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. COM 
ADIÇÃO DE VITAMINAS E MINERAIS. PARA 

53,07 796,05 
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CRIANÇAS A PARTIR DE 6 MESES. LATA DE 
400 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

07 30 UN 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES. COM ADIÇÃO DE 
VITAMINAS E MINERAIS, COM DHA E ARA E 
PREBIÓTICOS. SEM GLÚTEN. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. LATA DE 400 GRAMAS. 

41,12 1.233,60 

08 20 UN 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, SEM 
LACTOSE, À BASE DE LEITE DE VACA, ÓLEOS 
VEGETAIS E MALTODEXTRINA (ÚNICA 
FONTE DE CARBOIDRATOS); ENRIQUECIDA 
COM VITAMINAS, NUCLEOTÍDEOS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS. LATA DE 400 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

47,53 950,60 

09 10 UN 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 12 
MESES DE IDADE. COM DHA E ARA E 
PREBIÓTICOS. PARA CONDIÇÕES DE 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO (AR). LATA DE 
400G. 

41,31 413,10 

10 50 UN 

IOGURTE A BASE DE SOJA SABOR MORANGO 
OU AMEIXA: CONSISTÊNCIA LÍQUIDA E 
ODOR CARACTERÍSTICO. COM CERTIFICADO 
DE INSPEÇÃO. EMBALAGEM DE 180G. 
ENTREGA EM CARRO REFRIGERADO. DATA 
DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 30 DIAS 
ANTERIORES AO ATO DA ENTREGA. 

5,21 260,50 

11 80 UN 

LEITE A BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL. 
EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1L - 0% 
LACTOSE E 0% COLESTEROL E FONTE DE 
PROTEÍNAS, CÁLCIO, ZINCO E VITAMINAS A, 
B2, B6, B12, C, D, E E ÁCIDO FÓLICO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

5,62 449,60 

12 25 UN 
MILHO-VERDE: CONGELADO SEM ÁGUA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 KG. ISENTO DE 
SÓDIO. 

23,78 594,50 
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   TOTAL ESTIMADO  42.370,25 

 
TOTAL ESTIMADO: R$ 42.370,25 (quarenta e dois mil trezentos e setenta reais e vinte e cinco 
centavos). 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 032/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 
 

ANEXO – II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital 
em epigrafe que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para manutenção da 
merenda escolar e do Centro de Educação Infantil do Município, de acordo com especificações 
constantes no edital e anexos, conforme segue: 
 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO  VALOR UN 
VALOR 
TOTAL 

01      
02      
03      
04      
05      

TOTAL ESTIMADO  
Informar valores unitários e totais; 
 
Informar especificação do fornecimento;  
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame; 
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Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO;  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 

 
............................................................................., ........, ...................................  

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 

  
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(papel timbrado da licitante) 
Á pregoeira e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração  
Pública. 
  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, c uja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
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4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º...................................,  
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
XX/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
................................................................, ........, ................................... de 2021.  

Local e Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO - IV 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP (papel 
timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2021 - PMR) 

 
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).  
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de 
direito, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:  
 
( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006.  
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.  
( ) – MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-E, §2º, Lei Complementar nº. 
123/2.006. 
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Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

_____/____. 

(Pregão Eletrônico Nº XX/2021- PMR) 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, 
portador do RG nº .........................../PR e CPF sob nº ................................, Prefeito em Exercício, de ora 

em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 
CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do 
......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, a AQUISIÇÃO DE _______________________. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° xx/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL  

UNIT 

VL  

TOTAL 

      

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro 
de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a 
incidir sobre o objeto. 

2.3 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento, através depósito 
bancário, até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente aos serviços prestados, mediante recebimento da 
nota fiscal. 
 
3.2. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa devera passar cópia do mesmo na data de emissão 
no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
 
3.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato de 
Fornecimento. 
 
3.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para que 
seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda 
a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme discriminado a seguir: 
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 ........................................................ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. Os gêneros alimentícios PERECÍVEIS e NÃO PERECÍVEIS, deverão ser entregues nos locais 
abaixo descriminados, de forma parcelada e na quantidade solicitada pela Secretaria solicitante, 
iniciando-se na data de assinatura do contrato, da seguinte forma e na data estipulada conforme o 
cronograma de entrega pela secretária solicitante: 
 
- As entregas deverão seguir cronograma semanal e entregue até as 08:00 horas; 
 
Locais de Entrega dos Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis: 

01 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIRASSOL 

RUA COSTA E SILVA, S/N, BAIRRO 
COOAPAR I 

02 ESCOLA MUNICIPAL IDA KUMMER 
RUA LUIZ CAOVILLA, S/N, BAIRRO 
COOAPAR I 

 
5.2. Não será aceito na entrega, produtos com descrição diferente daquela constante do Edital e da 
proposta vencedora. 

5.3 – O prazo de vigência do Contrato a ser firmado com a proponente vencedora será de 06 (seis) meses 
contados da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 
57 da Lei 8666/93, caso necessário. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Compete à Contratante: 
 
6.2 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – Compete à Contratada: 
 
7.1.1 – A Contratada se compromete a fornecer os objetos da presente licitação, observando as exigências 
da Secretaria, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I deste edital; 
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7.1.2 – Os gêneros alimentícios perecíveis não perecíveis deverão ser entregues dentro do prazo 
estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito 
ou motivo de força maior; 
 
7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega ser parcelada é de total responsabilidade 
da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 
 
7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria e/ou 
terceiros; 
 
7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do produto a ser 
entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 
 
7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber os gêneros 
alimentícios e fiscalizar o padrão de qualidade e validade dos produtos fornecidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1. Advertência; 

8.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega; 
 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei 
Federal nº. 8.666/93; 
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8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

 
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
8.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
8.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa 
ou judicial. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova 
de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL, CONTROLADOR E FISCAL 
Será responsável pelo contrato a Sra. Claudinéia Porta Lorenzon 

Controlador: Robson de Oliveira. 
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Fiscal: Diane Muller 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito. 

Renascença, ___ de _________ de 2021. 

 

 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

Contratada 
Testemunhas: 
 
______________________________                       __________________________________ 

 


